
Governo do Estado de São Paulo
Casa Civil

Subsecretaria de Gestão Legislativa
 

Ofício n° 838/2024

 
Assunto: Requerimento de Informação 411/2022 - Deputado Carlos Giannazi
Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
Ao responder este Ofício, indicar o Processo 001.00004823/2024-61
 
Ao Senhor
DEPUTADO TEONILIO BARBA
1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
 

Senhor Deputado,

 

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do
Estado de São Paulo, encaminho as informações prestadas pela
Secretaria da Educação em atendimento ao Requerimento acima citado,
de autoria do Deputado Carlos Giannazi.

 

Atenciosamente,

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

 

ARTHUR LUIS PINHO DE LIMA
Secretário-Chefe da Casa Civil

 

Documento assinado eletronicamente por Arthur Luis Pinho de
Lima, Secretário-Chefe da Casa Civil, em 23/05/2024, às
20:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0027809184 e o código CRC EC5FD24B.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Assessoria Parlamentar e de Relações Institucionais
 
 

Ofício n° 173/2024-SEDUC-ARINS
 
 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 
Ao Senhor
ARTHUR LIMA
Secretário Chefe
Casa Civil
 

Assunto: RI 411, 2022

Trata-se de Requerimento de Informação 411, de 2023, sobre as questões
abaixo, relativas à vida funcional dos servidores do Quadro de Apoio Escolar:

1.1. Qual o número de cargos vagos no Quadro de Apoio Escolar?

Em atendimento ao solicitado, cabe-nos elucidar que atualmente a Secretaria
da Educação do Estado de São Paulo conta com 17.068 cargos vagos no
Quadro de Apoio Escolar, conforme publicação DOE de 30/04/2022, página
15.

1.2. Quantos estão preenchidos, e em quais unidades?

No momento, a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo conta com
26.505 Agentes de Organização Escolar efetivos e estáveis, do Quadro de
Apoio Escolar, em cada uma das unidades escolares das 91 Diretorias de
Ensino.

2. Há concurso válido em andamento? Em caso afirmativo, quantos
habilitados para chamada às vagas existem na listagem e qual a
perspectiva de convocação?

Neste sentido, informamos que o concurso público para Agente de
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Organização Escolar encontra-se vigente até 17/12/2022, e constam 27.069
aprovados no concurso como remanescentes. Vale ressaltar que o concurso
público para Agente de Organização Escolar ofertou 1.495 cargos, dos quais
1494 foram preenchidos durante a 1ª sessão de escolha, realizada em 2019.
Em segunda sessão de escolha foram ofertados 465 cargos tornados sem
efeito, na primeira sessão de escolha, dos quais 466 foram preenchidos em
2022.

3. Quantos contratados para tais funções, em regime de
emergência/temporário, estão em atividade nos quadros da Secretaria?
Em quais unidades?

Vale ressaltar ainda, que as 91 Diretorias de Ensino, contam com 6.080
contratados em exercício, distribuídos entre as unidades escolares que mais
necessitam de servidores, visando manter o módulo preenchido, a fim de
manter o bom atendimento a unidade escolar e a comunidade escolar.

4. E quantos funcionários de empresas terceirizadas atuam nas
unidades da educação? E em quais unidades atuam?

Esclarecemos que o Quadro de Apoio Escolar é composto por servidores
efetivos, não efetivos e contratados nos termos da Lei Complementar
1.093/2009, não havendo atuação de servidores terceirizados nessa função.

5. É de conhecimento desta Secretaria que os salários iniciais muitos
servidores do Quadro de Apoio Escolar é abaixo do estabelecido como
"piso salarial"? E que, por conta disso, apenas com o pagamento de
um abono complementar chegam a essa base? Diante disto, quais
medidas estão sendo tomadas para valorização da carreira?

6. Quais ações foram promovidas pela Secretaria para efetivo
reconhecimento do Quadro de Apoio como "profissional da educação",
assegurando, com isso, direito aos investimentos advindo do Fundeb?

7. Existe nesta Secretaria proposta de reorganização da carreira do
Quadro de Apoio, diante da complexidade e da divisão de classes que a
lei atual permite?

No tocante a solicitação de valorização salarial, é imperioso destacar que
toda e qualquer forma de reajuste deve respeitar a dotação orçamentária,
bem como a Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo ser avaliada pela
Unidade Central de Recursos Humanos – UCRH, bem como pela Secretaria
de Orçamento e Gestão, para prévia análise dos impactos da medida e
posterior validação, evitando assim que os cofres do Estado sejam onerados
de forma indevida.
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Vale observar ainda, que a revisão da remuneração dos servidores públicos
em período eleitoral encontra-se vedada no artigo 73, inciso VIII, Lei Federal
nº 9.504/1977.

Era o que tínhamos a informar. 

 
 

VINÍCIUS MENDONÇA NEIVA
Secretário Executivo

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Mendonca
Neiva, Secretário Executivo, em 09/05/2024, às 15:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0018662255 e o código CRC 19182079.
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